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Poder Leglslativo
Assernbleia clo EstaclÕ do AFr¿ìzorìas

Gäblnete Þeputada Ëstadual l\lessandr¿r Cämpê¡o-1" Vice-PresiclÊlrìte A:;seryrLlle¡a cio Estado clô Arnözorìas
Comissão da Mulher, da Família e dos Idoso.

PROJETO DE LEI N" 12612019

PROPONENTE:

RELATORA:

Deputada ALESSANDRA CAMPÊLO

Deputada PROF". THEREZINHA RUIZ

PARECER

'.DISPOE sobre a obrigatoriedade de hospitais,

clínicas e postos de saúde localizados no Estado do

Amazonas, afïxarem cartaz ou similar, informando

sobre a Lei Federal n" 11.10& 05, que assegura a

presença junto à parturiente de 01 (um)

acompanhante durante o trabalho de parto, parto e

pós-parto imediato'0.

I _ RELATORIO

A Deputada Alessandra Campelo, no uso de suas atribuições parlamentares, apresentou o

PROJETO DE LEI N". 12612019, que dispõe sobre a obrigatoriedade de hospitais, clínicas e postos de

saúde localizados no Estado do Amazonas, afixarem cartaz ou similar, informando sobre a Lei Federal

n" 11.10&05, que assegura a presença junto à parturiente de 01 (um) acompanhante durante o trabalho

de parto, parto e pós-parto imediato.

, O objetivo da referida iniciativa é divulgar os cuidados necessários as pafturientes e assim

reduzü os números de casos de morte materna.

O Projeto foi incluído empautas nas reuniões ordinárias nos dias 21,26 e2l de março do

presente ano.
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Poder Législatlvo
Assêffìbleia do Esì¿ìcio clo Anrazonas

Gatrlnete Deputada Estaclual Alessandra Camfrêlo
1" Vice-Presiclerrtê Assernble¡ü Llo [staclo clo Arnazonas
Comissão da Mulher, da Família e dos Idoso.

Foi encaminhada a Comissão de Constituição, Justiça e Redação t pàTà apreciação da

matéria,tendo recebido PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

Após isso foi encaminhado para a Comissão de Assuntos Econômicos, onde também

recebeu PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

Seguindo a tramitação, foi encaminhado para a Comissão de Saúde e Previdência, onde

também recebeu PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

Vindo os autos a Comissão da Mulher, das Famílias e do ldoso, nos termos do Art. 26,

inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Amazonas, para emissão de parecer.

É o relatóiio.

Passo a opinar

II - FUNDAMENTAÇAO

A proposta visa dar publicidade aos direitos assegurados às parturientes previstos na Lei

Federal 11.10V05. O parto é considerado um momento muito significativo e importante para muitas

mulheres. E nesse momento, não precisamos ficar sozinhas. Temos o direito de ter um acompanhante

de nossa livre escolha durante a internação.

A lei, que indica que parturiente é quem deve indicar o acompanhante, ainda é

desconhecida por muitos. Entretanto, deve ser seguida como determinado, podendo ser acompanhante

o marido, amãe, uma amiga, não importando se haja parentesco ou não.

No entanto, ainda existem hospitais que não a respeitam, impedindo a presença de uma

pessoa durante o período, colocando desculpas ou mesmo se aproveitando do desconhecimento das

pessoas com relação à legislação, vetando o acesso de um acompanhamento à sala de parto.

De todo modo, a proposta é importante e cumpre uma função social relevante.

AL[$$åNARR
TTPlJIAl]A T$TÀNtJAL

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), 3,950 - Parque 10 de Novembro
2e andar, Sala 2t6/2 CEP 69.050-030 - Manaus/ AM

Fone: (92) 3t9t-4375/ 3183-4625'/#irgr,
@ alcsxn,jrn <;.rmpclo.;rnr Sl alcr-arrrpclc' fil alc..canrirclc-.



Poder Legislatlvo
Asseryìtlleia clo [sl¿ì¿io rlo Arn¿tzonas

_ .G.?blnete Deputðdã Estaclual l\lessan<lr"r e¿rmoêlo
1" Vi(e-presiderìtê Asseilìble¡a cio Estäclo clr') Arri¿ìzor¡as
Comissão da Mulhero da Família e dos Idoso.

III - DO VOTO

Em face do exposto, diante da relevância do tema, conclui a Comissão pela

APRovAÇÃo do Projeto de Lei n" 12612019, apresentado pelo autor.

S.R. DA COMISSÃO DA MULHER, DAS FAMÍLIAS,E Do IDoSo DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de Setembro de 2019.

PRO RUIZ
Dgpumoa Estatu,u,- Liopn oo PSDB
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Poder Legislativo
Assembleia do Estado do Amazonas

Gabinete 0eputada Estadual Alessandra Campêlo
1" Vice-Fresidente Assembleia do [stado do Amazonas
Comissão da Mulher, da FamÍlia e dos ldoso.

GERT|DÃO DE VOTAçAO

PROJETO( )PL( )PLC( )PE )PRLn LPø

Deputada Therezinha Ruiz - PSDB
Vice-Presidente

Deputada Dra. Mayara Pinheiro Reis - PP
Membro

Deprrtada Joana Darc Protetora - PR

Deputado Serafim Corrêa- PSB
Suplente

Deputado Belarmino Lins - PP
Suplente

Deputado Dermilson Chagas - PP
Suplente

12019

AUTOR: (A) DEPUTADO &1,,o-nÁno'- &-

A cMFl/ALEAM RESOLVE, por N unanimidade ( ) maioria de votos, resotve fr) nnnovnR ( ) REJE|TO

o parecer técnico apresentado pelo Relator, as fls. retro, culminando no (X PROSSEGUIMENTO ( )

ARQUIVAMENTO da proposiçäo em epigrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica desde já designado como novo relator, nos termos do art. 43, inc. V
do Regimento lnterno daALEAM, o (a) Deputado (a)

Manaus-AM, ,J{ t o1 l211g.

Presidente da Comissäo da ulher, das famílias e do ldoso,
Deputada Alessandra Campêlo

Deputado (a) -4ool" fu--a

iM

Dep do Fausto Junior- PV
Membro
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